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Ata da 8ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Jequitinhonha Conselho Estadual de Política 
Ambiental – COPAM realizada aos dezoito de abril de 2013, às 09h 20 min, no Refeitório do 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, Rua da Glória, 394, Centro, Diamantina/MG.  
Foram iniciados os trabalhos com a execução do Hino Nacional Brasileiro. O Superintendente 
Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas e Presidente da Comissão Paritária 
Jequitinhonha, Gislando Vinícius Rocha de Souza fez a abertura da reunião concedendo a palavra 
aos conselheiros para os comunicados, mas sem ocorrências. Na seqüência a Ata da 7ª RO realizada 
em 21/03/2013 foi aprovada sem ressalvas. Passou-se, então, à análise e julgamento do item 5 da 
pauta.Os processos constantes nos itens 5.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.7 e 5.10, foram deliberados e aprovados 
sem ressalvas. Em relação ao processo constante no item 5.2, o conselheiro da PMMG, Sr. Jair 
Francisco ressalvou a necessidade de proteção às árvores frutíferas das áreas objeto de intervenção. 
O processo foi deliberado e aprovado com voto contrário da PMMG. Acerca do item 5.6, o 
conselheiro da PMMG indaga sobre a existência de espécies ameaçadas de extinção, sendo tais 
questionamentos, esclarecidos pelo técnico Hélio Campos da SUPRAM. O processo foi deliberado 
e aprovado com voto contrário da PMMG. Em relação ao item 5.8, destacou o conselheiro a falta de 
dados no Anexo III do Parecer Único. O técnico Antônio Carlos da SUPRAM, esclareceu todas as 
dúvidas em relação ao processo em análise. Colocado em votação, o processo foi aprovado também 
com voto contrário da PMMG. No que pertine ao item 5.9, destaca o conselheiro acerca da proteção 
do cerrado e da não existência de pequizeiros na área. O Diretor de Controle Processual, Wesley, 
esclareceu as dúvidas do conselheiro da PMMG em relação ao bioma cerrado e os pequizeiros. 
Deliberado, o processo foi aprovado com voto contrário da PMMG. No item 5.11, o conselheiro 
Marco Antônio – ONG Caminhos da Serra, indaga sobre a localização do empreendimento. Wesley, 
Diretor de Controle Processual, informa que o empreendimento está localizado na APA - Águas das 
Vertentes, e na zona de amortecimento do Parque Estadual do Biribiri, esclarecendo todas as 
questões relacionadas ao processo. Colocado em votação o processo foi aprovado com voto 
contrário da ONG Caminhos da Serra e da PMMG. Passou-se à análise do item 6 da pauta. O 
processo constante no item 6.1 foi deliberado e aprovado sem ressalvas. O item 6.2, foi retirado de 
pauta. Encerrada a análise e decisão dos processos a reunião foi encerrada às 10h10min. Para 
constar, lavrei a presente ata que dato e assino. Diamantina, 18 de abril de 2013. Gislando Vinícius 
Rocha de Souza Superintendente - SUPRAM NM - Presidente da Comissão Paritária - 
Jequitinhonha. 
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